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'I LEI N9 1.607 ,DE 14 .DE OtmJBRO DE 1989.I "Reconhece de utilidade·publica o Instituto Fi~
i lantrópico Evangélico em Engenheiro Pedreira,Nb

va Iguaçu n• -
Autor: Vereador LUIZ BARCELOSVASCONCELOS

A cáMARAMUNICIPALDE NOVAIGUACU,POR, SEUS ~PR,E
SENTANTESLEGAIS,DE~TA E EU SANCIONOA SEGUJ:lf-
TE LEI: .Art. 19 - Fica reconhecido de utilidade

li pública o Instituto Filantrôpico Evangélico, com
preendido por um Orfanato, um Asi1.o e uma Escol'ã:'- gj::lfi.iI~Elit;,·_",,: J,;;..lWí>lJl!JiJ.IRIIiI ••••

com sede.à rua Cometa n9 20, Engenheiro Pedreira pnOJ~: r:) t· 0._ ~ à 5 /_.8O •I 69 distrito de Nova Iguaçu. -- ~

I .Art. 29 - A presente Lei entrarâ em ~ 'i\I viKor na data dé sua publicação. _ ),.<)1!,~'> ~~?

l..·t__ "".,~".....,~~~_~ ~ 'O =~~---
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Art. 39 - Revoga~se Ils'disPQsições em --

contrário. ~
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